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GESTANTES NOS ESTACIONAMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ –  MT:  Faço 
saber que a Câmara Municipal rejeitou o veto total, e em conformidade com os §§ 7º e 8º do artigo  
29 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá – MT promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o caput e acrescido o § 4º ao Art. 1º da Lei nº 5.646,  
de 26 de fevereiro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Ficam asseguradas, nos estacionamentos públicos e privados, 
5% (cinco por  cento)  das  vagas  destinadas  ao  estacionamento de veículos,  as  pessoas  com 
deficiência,  idosos  e  gestantes,  a  partir  da  vigésima  semana,  ou  para  condutor  que  esteja 
conduzindo criança de colo. (NR)

(...)
§ 4º A reserva das vagas será aplicada na mesma porcentagem para as 

pessoas com deficiência e idosos que estiverem na condução de motocicletas. (AC)”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cuiabá.

Palácio Paschoal Moreira Cabral em, 25 de fevereiro de 2022.

VEREADOR JUCA DO GUARANÁ FILHO
PRESIDENTE 

LEI Nº 6.779 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E COMBATE A 
INCÊNDIOS NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ –  MT:  Faço 
saber que a Câmara Municipal rejeitou o veto total, e em conformidade com os §§ 7º e 8º do artigo  
29 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá – MT promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
DA FINALIDADE, DEFINIÇÕES E DIRETRIZES

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Prevenção e Combate a 
Incêndios no município de Cuiabá.

Parágrafo  único.  A  Política  Municipal  de  Prevenção  e  Combate  a 
Incêndios será aplicada em áreas públicas ou privadas que disponham de vegetação, nativa ou 
não, inclusive em áreas protegidas, em canteiros centrais e rótulas do sistema viário, nas faixas de  
domínio de estradas e rodovias municipais, estaduais e federais.

Art.  2º  O  objetivo  desta  Política  é  proporcionar  condições  mais 
favoráveis para que munícipes, empresas e poderes públicos possam aplicá-la durante o ano todo, 
principalmente no período de seca costumeira nos meses de julho, agosto, setembro, outubro e 
novembro.

Art. 3º São diretrizes desta Política: 

I - a unificação das ações do poder público relacionadas à prevenção e 
ao  combate  a  incêndios  que  acometem  a  vegetação,  especialmente  durante  o  período  de 
estiagem;

II  -  a  orientação aos munícipes sobre a importância das medidas de 
prevenção e combate a incêndios e dos meios disponíveis para a realização desse trabalho;

III  –  a  manutenção  das  áreas  públicas  verdes  saudáveis  e  limpas,  
evitando o acúmulo de material combustível;

IV  –  o  incentivo  e  a  divulgação  de  boas  iniciativas  relacionadas  à 
prevenção e ao combate a incêndios no Município;

V  -  o  fortalecimento  de  ações  de  fiscalização  dos  terrenos  não 
edificados no que se refere ao atendimento das normas de qualidade ambiental;

VI  -  o  estabelecimento  de  parcerias  com  órgãos  da  administração 
pública e instituições privadas para fortalecimento das ações de prevenção e combate a incêndios 
que acometem as áreas de que se trata esta Política;

VII  -  articulação de parcerias com demais municípios do Vale do Rio 
Cuiabá e poderes públicos estaduais e federais, visando à prevenção e ao combate aos incêndios 
nas áreas definidas por esta Política;

VIII  - a formação inicial  e continuada de Brigadistas de Combate aos 
Incêndios no município de Cuiabá. 

Art. 4º Esta Política promoverá as seguintes ações, entre outras:
I  -  realização  de  programas  de  Educação  Ambiental,  formal  e  não-

formal, com o tema desta Política;

II  -  realização de sensibilização desta Política junto a proprietários  e 
responsáveis  por  terrenos  não  edificados,  para  que  mantenham  limpas  as  áreas  sob  suas 
responsabilidades; 

III-  elaboração  e  Publicação,  pelo  poder  público  municipal,  de 
cronograma anual para limpeza e manutenção de áreas públicas tais como as praças, canteiros 
centrais de vias públicas e áreas de preservação permanentes localizadas em áreas urbanizadas, 
evitando o acúmulo de material que possa ser combustível para os incêndios;

Art. 5º Os programas de Educação Ambiental referidos nos incisos I e II,  
do art. 4º desta lei terão como público:

I – proprietários e responsáveis de terrenos não edificados;
II - responsáveis por prevenção e combate a incêndios em empresas,  

condomínios e obras;
III  –  educadores,  estudantes  e comunidade escolar  de  instituição de 

ensino no Município, público e privado; 
IV – associações de moradores de bairros, clubes de mães, grupos de 

idosos, comunidades de igrejas e demais outros grupos filantrópicos existentes;
V – servidores públicos do município de Cuiabá e os do Estado e da 

União que atuam na Capital;
VI – munícipes em geral. 

Art.  6º O Poder Executivo Municipal buscará meios para recuperação 
das áreas públicas citadas nesta lei atingidas pelo fogo, através: 

I-  da elaboração de plano de recuperação de áreas degradadas pelo 
fogo, pelos órgãos ambientais municipais; 

II-  da promoção de projetos de Educação Ambiental,  para moradores 
que vivem nas proximidades das áreas de mata ciliar atingidas pelo fogo, através dos órgãos e  
entidades ambientais do Município.

Parágrafo  único.  A  manutenção  de  matas  ciliares,  de  propriedade 
particular, e eventual recuperação das mesmas é de responsabilidade do proprietário conforme 
previsto na Lei Federal de nº 12.651/2012. 

Art.  7º  Fica instituída a obrigação de divulgação permanente no sítio 
eletrônico da Prefeitura Municipal da central de atendimento às denúncias de queimadas, devendo 
os números de telefones para combate ao incêndio serem publicizados para toda a população.

CAPÍTULO II 
DAS SANÇÕES

Art. 8º Aqueles que provocarem incêndios, urbanos ou rurais, além da 
obrigação de fazer cessar imediatamente o dano e envidar esforços para repará-lo, se necessário,  
restituindo  o  ambiente  a  seu  estado  anterior  ou  a  estado  considerado  adequado  pelo  órgão 
ambiental competente, ficará sujeito à multa no valor correspondente à 100 (cem) Unidades de 
Padrão Fiscal de Mato Grosso - UPF/MT por hectare queimado.

§  1º  Em caso  de  queima  de  lixo,  matos,  galhos  ou  folhas  caídas, 
resultante de limpeza de terrenos, varrição de passeios ou vias públicas, podas ou extração de  
árvores,  lixo doméstico ou qualquer  outro material  orgânico ou inorgânico na zona urbana do  
município de Cuiabá, aplicar-se-ão as seguintes sanções: 

I - multa no valor correspondente à 20 (vinte) Unidades de Padrão Fiscal 
de Mato Grosso - UPF/MT se praticada por particulares em seu próprio terreno;

II - multa no valor correspondente à 50 (cinquenta) Unidades de Padrão 
Fiscal de Mato Grosso - UPF/MT se praticada por particulares em passeios ou vias públicas;

III - multa no valor correspondente à 70 (setenta) Unidades de Padrão 
Fiscal  de Mato  Grosso -  UPF/MT se praticada por  indústrias  ou  comércios  em seus  próprios 
terrenos ou estabelecimentos comerciais;

IV - multa no valor correspondente à 90 (noventa) Unidades de Padrão 
Fiscal de Mato Grosso - UPF/MT se praticada por indústrias ou comércios em passeios ou vias 
públicas;

§ 2º Aplicar-se-ão em dobro às sanções previstas no presente artigo em 
caso de reincidência do infrator.

§ 3º Respondem conjuntamente, nos termos desta Lei, tanto a pessoa 
física ou jurídica que explore comercialmente a área quanto a pessoa física ou jurídica proprietária  
da área queimada.

Art. 9º As sanções estabelecidas no art. 8º serão impostas sem prejuízo 
de outras penalidades previstas no Código Florestal, na Lei das Contravenções Penais, no Código  
Penal e na legislação ambiental vigente.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cuiabá.

Palácio Paschoal Moreira Cabral em, 25 de fevereiro de 2022.

VEREADOR JUCA DO GUARANÁ FILHO
PRESIDENTE 

REPUBLICA-SE  POR  VETO  PARCIAL  DERRUBADO  –  LEI 
PROMULGADA PELO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ

LEI COMPLEMENTAR Nº 506 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO E ACRÉSCIMO DE DISPOSITIVOS A 
LEI COMPLEMENTAR Nº 043, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1.997 – CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO 
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ –  MT:  Faço 
saber que a Câmara Municipal rejeitou o veto parcial, e em conformidade com os §§ 7º e 8º do  
artigo 29 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá – MT promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O item 11, da lista de serviços do art. 239, da Lei Complementar 
nº 043, de 23 de dezembro de 1997, passa a vigorar acrescido do subitem 11.05:

“Art. 239 (...)

11 (...) 

11.05  -  Serviços  relacionados  ao  monitoramento  e  rastreamento  a 
distância, em qualquer via ou local, de veículos, cargas, pessoas e semoventes em circulação ou 
movimento, realizados por meio de telefonia móvel, transmissão de satélites, rádio ou qualquer 
outro meio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informação Veicular, independentemente de 
o prestador de serviços ser proprietário ou não da infraestrutura de telecomunicações que utiliza.”  
(AC)

(...)

Art. 2º O inciso II, do § 2º, do art. 242-A, da Lei Complementar nº 043,  
de 23 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 242-A (...)
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§ 2º (...)

II  -  a  pessoa  jurídica,  ainda  que  imune  ou  isenta,  tomadora  ou 
intermediária dos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.16, 
7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista anexa a esta Lei Complementar, exceto na hipótese dos  
serviços  do  subitem  11.05,  relacionados  ao  monitoramento  e  rastreamento  a  distância,  em 
qualquer via ou local, de veículos, cargas, pessoas e semoventes em circulação ou movimento, 
realizados por meio de telefonia móvel,  transmissão de satélites, rádio ou qualquer outro meio, 
inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informação Veicular, independentemente de o prestador 
de serviços ser proprietário ou não da infraestrutura de telecomunicações que utiliza.” (NR)

(...)

Art.  3º  Fica  acrescido  o  art.  267-A,  os  §§  1º,  2º,  3º,  4º  e  5º  à  Lei 
Complementar nº 043, de 23 de dezembro de 1.997, com a seguinte redação:

“Art. 267-A As taxas previstas nos incisos I, II, III, VI e VII do § 2º, do  
artigo 266, além da Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária instituída pela Lei nº 83, de 20 de 
dezembro  de  2002  e  a  Taxa  de  Vistoria  de  Veículo  de  Aluguel  poderão  ser  adimplidas  por 
pagamento  em  quota  única  ou  em  até  06  (seis)  parcelas  iguais  e  sucessivas,  vencidas 
mensalmente, mediante opção do contribuinte, não podendo exceder ao exercício financeiro do 
seu respectivo lançamento.

§ 1º  O pagamento  parcelado dessas obrigações  tributárias  pode  ser 
realizado na concessão da primeira licença, na renovação ou na sua alteração, conforme dispuser 
Decreto do Executivo Municipal, e não será inferior a R$ 63,36 (sessenta e três reais e trinta e seis 
centavos), atualizado conforme o artigo 149 desta Lei.

§ 2º O lançamento e cobrança das taxas decorrente de renovação de 
licenças e a forma de seus recolhimentos serão disciplinadas por Decreto do Executivo Municipal,  
e  notificados  mediante  decreto  do  lançamento  e  emissão  dos  respectivos  Documentos  de 
Arrecadação Municipal (DAM), disponibilizados eletronicamente pelo portal do contribuinte.

§ 3º No parcelamento, o pagamento da taxa em quota única, no prazo 
de vencimento da primeira parcela, gozará de desconto de até 20% (vinte por cento), conforme 
dispuser Decreto do Executivo Municipal a ser editado anualmente dispondo sobre o lançamento e 
a forma de recolhimento das referidas taxas de licenças e de fiscalização. 

§ 4º O atraso superior a 30 (trinta) dias de qualquer parcela importará o 
vencimento antecipado de todas as  parcelas vincendas,  com os acréscimos legais  respectivos 
previstos nesta Lei Complementar, independente de prévio aviso ou notificação, promovendo-se,  
em até 90 (noventa) dias do atraso, a inscrição do saldo devedor em Dívida Ativa e subsequente 
protesto extrajudicial.

§ 5º Sem prejuízo ao Decreto do Executivo Municipal, o lançamento e 
cobrança  de  taxas decorrentes  de  renovação de  Alvará  de  Vigilância Sanitária  e  de  Vistorias 
Veiculares, observará as datas de vencimentos consoante as suas leis de regências.” (AC)

Art. 4º O inciso III,  do art. 21, da Lei Complementar nº 274, de 05 de 
dezembro de 2.011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 21. (...)

(...)

III  -  do Imposto Sobre Serviços  de Qualquer Natureza -  ISSQN - de 
autônomos, das taxas não inscritas em dívida ativa e do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana - IPTU, no mesmo exercício de seus lançamentos.” (NR)

(...)

Art. 5º O art. 114, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar nº 043, de 23 de  
dezembro de 1.997, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  114 A decisão de Primeira Instância contrária à Fazenda Pública 
Municipal, no todo ou em parte, inclusive pela desclassificação da infração, será obrigatoriamente 
remetida de ofício  ao Conselho Administrativo de Recursos Tributários  – CART para reexame 
necessário  como  condição  de  eficácia,  o  qual  poderá  manter  ou  reformá-la,  completa  ou 
parcialmente, sempre que a importância reduzida, atualizada monetariamente na data da decisão,  
exceder o equivalente a R$ 8.000,00 (oito mil reais).

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica à decisão que exclui  
créditos já extintos pelo pagamento ou que possuam a exigibilidade suspensa antes da autuação 
fiscal  objeto do julgamento,  para cujo saneamento seja suficiente repetição do lançamento ou 
retificação do auto de infração mediante Termo Aditivo determinado pelo Julgador.

§  2º  A  remessa  oficial  ao  Conselho  Administrativo  de  Recursos 
Tributários  –  CART para  reexame necessário  da  decisão  de  primeira  instância  administrativa, 
determinada na própria  decisão do processo administrativo tributário,  não obsta a emissão de 
certidão negativa de débitos  em nome do contribuinte,  bem como a exigência das obrigações 
acessórias correspondentes”. (NR)

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor 90 (noventa) dias após a 
data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cuiabá.

Palácio Paschoal Moreira Cabral em, 30 de dezembro de 2021.

VEREADOR JUCA DO GUARANÁ FILHO
PRESIDENTE 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

PORTARIA

Portaria nº 011/2022
 
“Concede Férias  a Controladora Interna  da Câmara Municipal  de 

Ipiranga de Norte e dá outras providências”.

O Senhor Eluir Cavassin, Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga 
do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE:
 
Art. 1º - Ficam concedidas férias de 15 (quinze) dias, a Servidora Keila 

Martim, nomeada pela Portaria nº 005/2015 ao cargo efetivo de Controladora Interna da Câmara 
Municipal de Ipiranga do Norte-MT.

 
Art. 2º -  As Férias ora concedidas referem-se ao período aquisitivo do 

Exercício de 2020/2021 e compreenderá o período de 21/03/2022 a 04/04/2022.
 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se e cumpra-se.
 
Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, 25 de fevereiro de 2022.

Eluir Cavassin
Presidente da Câmara Municipal

Portaria nº 012/2022
 
“Concede Licença Prêmio a Recepcionista da Câmara Municipal de 

Ipiranga de Norte e dá outras providências”.
 
O Sr.  Eluir Cavassin, Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do 

Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;
 
RESOLVE:
 
Art.  1º -  Fica concedido 01 (um) mês de Licença Prêmio a Servidora 

Ariany Caetano Andrade Pereira, nomeada pela Portaria nº 021/2013 ao cargo em Efetivo de 
recepcionista da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT.

 
Art. 2º - A Licença Prêmio ora concedida, refere-se ao período aquisitivo 

de 04/2013 a 04/2018 e compreenderá o período de 17 de março de 2022 a 15 de abril de 2022.
 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e cumpra-se.
 
Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, em 25 de fevereiro de 2022.
 

Eluir Cavassin
Presidente da Câmara Municipal
 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

  
A  Câmara  Municipal  de  Ipiranga  do  Norte/MT,  por  meio  de  seu 

representante legal, torna público o presente edital para divulgar o que segue: 
 
1. Resultado definitivo da  prova objetiva:  Tendo em vista que não 

foram recebidos recursos, ratifica  -se o resultado preliminar da prova objetiva divulgado pelo Edital   
03/2022, o qual passa a constar como resultado definitivo.

 
1. Resultado definitivo da prova de produção escrita: Após a análise 

do recurso interposto, ratifica-se o resultado preliminar da prova de produção escrita divulgado pelo 
Edital 03/2022, o qual passa a constar como resultado definitivo. 

 
1.1. O parecer exarado pela Banca da Objetiva Concursos se encontra 

disponível na Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT. O recorrente também poderá consultar 
o parecer do seu recurso diretamente na área do candidato, no site www.objetivas.com.br. 

 
2. Convocação para a prova de títulos:  Os candidatos ao cargo de 

Contador (somente os aprovados nas etapas eliminatórias e que quiserem pontuar nesta etapa)  
ficam convocados a  anexarem seus TÍTULOS em conformidade  com o disposto no Edital  de 
Abertura das Inscrições. Durante os dias  04, 07 e 08/03/2022  os candidatos deverão acessar a 
área  do  candidato,  no  site www.objetivas.com.br,  clicar  no  campo  “PROVA DE  TÍTULOS”  e 
adicionar cada documento (individualmente digitalizado e salvo em arquivo único, nas extensões 
“pdf”,  “png”,  “jpg”  ou  “jpeg”,  com  tamanho  máximo  de  2MB)  em  seu  respectivo  campo.  O 
procedimento deverá ser realizado até às 23h59min horas do último dia do prazo estabelecido. 

 
3. Acompanhar o andamento deste certame, nos termos do Edital  de 

Abertura das Inscrições, é de responsabilidade exclusiva do candidato.
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